
INDICAÇÃO Nº 
2721
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno,ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria do Meio Ambiente, sejam realizados estudos e adotados providencias necessárias a fim de continuar com a permanência do Departamento de Proteção de Recursos Naturais (DPRN) no município de São Carlos.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem a necessidade de atender o município de São Carlos. Que necessita da permanência da DPRN, que é responsável pelo licenciamento das atividades e obras que implicam na supressão de vegetação nativas, intervenção em áreas de preservação permanente e manejo da fauna silvestre. Essa atividade que envolve a supressão de vegetação nativa depende de autorização, seja qual for o tipo da vegetação, mesmo que um simples bosqueamento ou exploração florestal sob regime de manejo sustentável, para retirada seletiva de exemplares comerciais, não podem ser realizados sem o amparo da licença do DPRN. A pena para o crime de não-licenciamento é de 3 (três) meses e 1 (um) ano de detenção e multa de R$1500.00 (mil e quinhentos reais) por hectare.

Com o DEPRN a reposição florestal é obrigatória, para manter o estoque sempre contínuo de matéria – prima florestal das empresas que consomem tais produtos e também para que as pessoas físicas e jurídicas como forma de reparação dos danos causados ao meio ambiente ou como forma de compensar o uso dos recursos naturais, no processo de licenciamento ambiental. Vários são os benefícios advindos da Republica Florestal, para o município alguma delas são: - participação no plano de desenvolvimento florestal do Estado, maior oferta de empregos no campo, manutenção da biodiversidade e aumento da área florestal da região. Com esses benefícios ao Meio Ambiente para com o município, estará também beneficiando a população com empregos e qualidade de vida.

Assim sendo, a matéria de relevante interesse público e de iniciativa do governador, apresentamos esta indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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